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IAlllETE DO PREFEITO 
llEOlil'O 1'1 l..428, m: 26 m: OD'J:UBBD m: l.984.- . 

,, 

Dl.apõe sobre a abertura de mn cr&di to adi

cional., especial., destinado ao cmqprimento 

da Lei Xunicipal. n• 2.298, de 26.10.1984,e 
, 

,.... 
A 

dã Ou.Mraa providencias.-

JOD SAl'lfiLLI ll>Bm:NHO, Prefeito do Jlunic!pio de .Asai1 

no aso de BWlB atribuições l.egaia, d evidammte a12tor.l.zado pela r., 

Jlunicipal.d 2.298, desta deta, 

D E CB. E!l!.A.1 

A.rtigo l.I - l'ilsa aberto, na Divisão de Contabilidade e Expediente 

tlD. crédito adicional., espeoial., no val.or de eit •• 

l.6.000.000 (dezesseis milhões de cru.zeiroa), deatinaCl 

ao cmçrimento do disposto na Lei n• 2.298, de 26.l.O. 

l.984, que fica cl.aaaificado na seguinte dotação orça

mentária do manio!pio, a saber: 

5. 

5.10 

03 

07 

0310 

0312.035 

Dl!:P.ARl!.Am:Nl'O m l!'IN.ABÇ.A.S 

Encargos Gerais do J!anic!pio 

.A.c!mi.niatração e PJ.ane;fam.ento 

Adnr'n1 atração 
A 

.A.aaiatencia :r:Lnanceira 

Contribuição à Bádio e !l!el.eviaão Bandeiran

tes S/J. para recepção de sinal. de !l!V 

3231 Contribuições Correntea •••••• QI l.6.000.000. 

A.rtigo 21 - Os recaraoa para o correrem com as despesas advindas Cl 

cr&dito aberto pel.o artigo anter.l.or correrão por cont 

do e:mesao de arrecadação das Baceitas Correntes, COll 

fo:m.e segue: 

1.000.00.00 Receitas Correntes 

l.700.00.00 �ansferênciaa Correntes 

l.720.00.00 !l!ranaferências Intergovernamentais 

l.72l..oo.oo !l!ransferânciaa da Ullião 

1721.01.00 Particip� da Receita da thião 

1721.01.02 Cota-parte do :rtm.do de Part ici.:g:ação doa 
Manic!pios - �.P.J! ••••••• •• eit 16.000.000. 
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DEC:aE1'0 B'I 1,.428, DE 26 DE OU!l!llBll> DE 1984.- 2 
-

&AlllETE DO PIEFEITD 

------ -----------------------------

Artigo 31 - Este Decreto entrará em v.l.gor na data de saa pllbJ.! 
-oaçao. 

Artigo 41 - llavoga.-se às disposições em oontrár.Lo.

l'rafeitara Kmiicipel de Assis, em 26 de Ou.tllb:ro de 1984.-

P12bllcado no Departamento 

a6 da Oa:tllb:ro de 1984.-

CS/os 

JOsi llàlRm.tw:mil:mm 
Prefi to Mmlioipal 

r 

B'dBILE 
to de Jdm1n1stração 

de Jdm1nistração da Prefeitara, em 

B'cSBILE 
,çltiJlien:to de .ldm1 n1 atração 


